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LEI N2 350 

De 28 de setembro de 1.954 

Dispõe sObre o funcionamento das 
feiras livres.-

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Esta
do de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara Muni
cipal er.1 sessão de 9 de setembro de 1.954, promulga a seguin
te lei: 

Artigo 12 - A feira-livre se destina ao comér
cio de gêneros alimentícios de primeira necessidade, lactici
nios, hortaliças, frutas, pescados, aves e ovos.-

Artigo 22 - A autoridade municipal não conce
derá licença aos feirantes, sem que previamente comprovem se 
acharem registrados no ~erviço de Saúde local.-

Artigo 3º - Fica á cargo do S3rviço de SaÚde, 
6rgão estadual encarregado da saúde pÚblica do ;;IunicÍpio, a 
fiscalização dos alimentos, seu acondicionamento, sua distri
buição e das pessoas que se encarregam de sua manipulação.-

Artigo 42 - A feira-livre funcionárá em dia, 
hora e lugar designados pelo Prefeito, através de decreto exe
cutivo, segundo o aconselhar o interêsse pÚblico.-

Parágrafo único - Á hora fixada para o encerr~ 
mento da feira, os feirantes suspenderão as vendas, procedendo 
á desmontagem das barracas, balcões, taboleiros e respectivos 
pertences e a remoção rápida das mercadorias, de forma a ficar 
o recinto livre e pronto para o início imediato da límpesa.-

Artigo 52 - A colocação das barracas, mesas, 
taboleiros, balcões ou pequenos veículos nas feiras-livres , 
será feita segundo o critério de prioridade, realizando-se tan , -to quanto poss~vel, o agrupamento dos feirantes, por classes 
similares de mercadorias.-

Artigo 62 - Os veículos que conduzirem mercado
rias ou que sejam destinados à exposição da própria mercadoria 
transportada, serão postas em·6rdem e em local desi&~ado pelos 
fiscais da feira, de maneira á facilitar o trânsito público.-

Artigo 72 - Na colocação das barracas, balcões 
e taboleiros deverá ser observado o espaço necessário para a 
passagem do público.-

Artigo 82 - Os feirantes sãoobrigados a: 

a) apresentar anualmente a respectiva carteira de saÚde á 
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repartição corupetent~ para necessária ~evisão; 

b) usar, durante o trabalho, vestuário o.deg_uado, de cOr branca 
para os gêneros alimentícios em geral; e de cOr parda Pal'a 
os de 6vos e galináceos; de cOr azul para os de hortaliças, 
frutas e pescados; 

c) manter o mais rigoroso asseio ir.dividual, bem como não ::"tt-

t " . '~ . mar duran e as üOras em ~ue serv~rem a ~reguez~a, conservw1-
do sempre limpas as bancas, utensÍlios e instrumentos de tr~ 
balho, bem como a área ocupada pelas barracas e,bancas; 

d) manter convenientemente protegidas cor.tra as moscas e poeiras, 
t!ediante caixas, vitrinas ou outro dispositivo adequado, as 
substâncias alimentícias ~ue já tenham sofrido coação ou fer , -vura ou ~ue, expostas a venda, não dependam dêsse preparo; 

e) embrulhar os produtos alimentícios em papél prÓprio de acOr
do com a natureza do produto, vedado o emprec;o de jornais, 
papéis impressos ou já usados; 

f) acatar as determinações regulamentares feitas pelo fiscal e 
t~ardar decOro para com o pÚblico, abstendo-se de apregoar 
suas mercadorias com algazarra; 

g) não iniciar a venda de suas mercadorias antes do horário re
culamentar, nem prolongá-la além da hora do encerramento; 

h) não ocupar área maior a ~ue lhes fOr concedida na distribui
ção de locais a que se refere o artigo 59; 

i) não deslocar as suas barracas, balcões ou taboleiros para 
pontos diferentes dáqueles ~ue lhes fo~·em determinados; 

j) colocar eti~uetas com os preços das meTcc:cdorias. 

as letras 
nalid-;.de s 

Parágrafo 
, . t sera ~1Ipos a 

~ue couberem 

único - Aos infratores dêste artigo e su
:pena de multa, ser:· rn'e juizo de outr.2s ::)e
no caso.-

Artigo 9º - Os feirantes de lo.cticinios, de carnes 
preparadas e derivados ou de outros produtos que a autorids.de 
cor;petente julgar necessário, serão obrigados a revestir os tam-
1108 das mesas, das bancas, com chapa de ferro zincado ou galvani
zado, vedado o emprego r:ara esse fim, de fôlha de latas usadas ou 
. , . d J3. serY~ as.-

Parágrafo único - As mesas ou bancas de vendas de 
rrotlutos de alimentação, excetuadas as das hortaliças e de frutas 
deverão ser forradas com panos brancos, :::ob pena de multa.-

Artie;o 10 - Os ~:;alj_náceos exposto à venda deverão 
ficar em gaiolas de tipo aprovado, de fundo móvel, duplo,de ferro 
zincado ou galvanizado, cl.e maneira a permitir a lavagem diária 
c providas de recipientes prÓprios para a alimentação e água para 
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alimentação e água para os galináceos.-

-3-

Parágrafo único - ~ proibido expOr a venda 
e vender galináceos doentes OU CTC! maÚ estado de nutrição OS 

q_uais serão apreendidos e sacrificados e punidos oeus infrã 
tores com pena de multa.-

Artico ll -Jt rroibiua a venda de 6vos sujos, 
gretados, velhcs ou anormais.-

Artigo 12 - :g proibida a venda de frutas não 
sazonadas, como as cortadas ou descascadas, salYo as destinã 
das á consumação imediata no local, a critério da autoridade 
sanitária.-

Artigo 13 - Todo feirante deverá possuir, em 
suas bancas ou barracas, recipiente adeq_uado para receber 
os detritos s6lidos, pápeis ou outros res:í'duos a fim de evi
tar a sujidade dos locais que ocupam nas feiras.-

Artigo 14 - Além de outras penalidades q_ue 
couberem no caso, incorrerão em suspensão temporária ou def1 
nitiva, segundo as circunstâncias, os feirantes q_ue: 

a) desres1ceitarem por mais de uma vez as ó:c·dens e ins 
truções dadas pelas auto;>:>idades incumbidas pela -
fiscalização; 

b) reincidirem no desacato ao pÚblico; 

c) reincidirem- em infrações, expondo á venda ou venden 
do ganeroo falsificados, deteriorados ou itlpr6prio"E;' 
à alimentação, ou ainda, com falta em pesos ou em 
medidas; 

d) embaraçarem a ação das autoridades incumbiC.as da fi~ 
calização ou perturbarem, por q_ualq_uer fÓrma, a ma~ 
cha dos serviços à Sles inerentes; 

Artigo 15 - Não é permitida na feira-livre a 
revenda de q_uaisquer mercadorias. A venda em grosso s6 é pe~ 
mitida 1 (uma) hora ~tes do encerramento designado pela Pr~ 
feitura,-

Parágrafo único - Nas feiras-liYres só pode
rão ser empregados aparelhos ou inotrumentos de pesar ou me
dir q_ue estejam devidamente aferidos pela Secção de Aferição 
de Pesos e Ii:edidas da r.Iunicipalidade ,-

Artigo 16 -Ao infrações dos dispositivos cons 
tantes désta lei serão punidao co L nml ta de Cr.$ 50,00 ( cincoent'; 
cruzeiros) a Cc*;2oo,oo (duzentos cruzeiros), elevadao ao dobro 
nas reincidSncias sem prejuizo da ação policial ~ue couber.-

Artigo 17 - ~sta lei entrará em ViGOr na dáta 
de sua publicação.-

Arti00 18 - Fica revogada a lei nQ 308, de 26 
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de outubro de 1953, e todas e quais~uer outras dispo8ições 
em contrário.-

Prefeitura do r::unicÍpio de Araraç;_uara, aos 28 (vinte e oito) 
de Setembro de 1954 (mil, novecentos e cincoenta e ~uatro).-

a) Engº ANTOKIO TAVARES PEREIRA LH~ 
-Prefeito IIunicipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, r~ dáta supra. 

a) Dr. CANDIDO DE TI~iROS 

-Diretor da Diretoria do 
Expediente e Pessoal.-

Registrada às fls. 131, 132 e 133, do livro coupetente nº 2.-
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